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5 DE DEZEMBRO DE 2006 EDIÇÃO Nº 3001

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

PORTARIA Nº 199, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 27.284-4/06,———————
———————————

R E S O L V E autorizar à INTERMÉDICA SISTEMA DE
SAÚDE S/A, a título precário e gratuito, o uso parcial do saguão
térreo do Paço Municipal, para que, em parceria com a
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS seja estendida proposta de assistência médica
aos servidores, no período de 05 a 21 de dezembro de 2006, de
acordo com as condições estabelecidas no Termo de Autorização
de Uso, que passa a fazer parte integrante da presente Portaria.

PORTARIA Nº 198, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 20.901-1/01,———————
———————————

D E S I G N A, o Sr. PEDRO ROBERTO PUTTINI para
integrar a COMISS�O ESPECIAL encarregada da avaliaÁ„o
de desempenho de servidores para fins de estabilidade, em
substituição à Sra. MARIA ÂNGELA AMORIM SOUZA
MONTAGNOLI, designada pela Portaria nº 75, de 02 de março
de 2001, ficando a  aludida Comissão assim composta:

Presidente -  Pedro Roberto Puttini
Membro    -  Marisa Tártare Pesce de Nardi
Membro    -  Sivone Caetano Villela

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quatro dias do mês de dezembro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quatro dias do mês de dezembro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 20.638, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 21.008-3/06,———————
———————————

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam convalidados os efeitos decorrentes do uso
permitido, a título precário e gratuito, através do Decreto nº
19.725, de 15 de setembro de 2004, de área pública localizada

na Praça da Bandeira, s/nº, junto à Rua Barão do Triunfo, nesta
cidade, para instalação de banca de jornais e revistas pelo
permissionário, Sr. RODOLFO JOBSTRAIBIZER GIATTI,
no período de 30 de setembro de 2006, até a data da assinatura
do Termo a que se refere o artigo 2º.

Art. 2º - Fica renovada para vigorar pelo prazo de 06 (seis)
meses, a permissão de uso de que trata o artigo anterior, contados
da data da assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa
a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 3º - Os efeitos deste Decreto retroagem a 30 de setembro
de 2006.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e sete dias do mês de novembro
de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO que se faz ao Contrato n.
186/06 – CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jundiaí
(PMJ). CONTRATADO: CONSÓRCIO AMBIENTAL
JUNDIAÍ, formada pela Empresa Tejofran de Saneamento e
Serviços Ltda. (líder), pela Silcon Ambiental Ltda. e pela Tecipar
Engenharia e Meio Ambiente Ltda. SECRETARIA GESTORA
DO ORÇAMENTO E DO CONTRATO: Secretaria Municipal
de Serviços Públicos. PROCESSO No. 6.412-6/06.
ASSINATURA: 28 de novembro de 2006. OBJETO: prestação
de serviços de coleta e transporte de resíduos domiciliares,
varrição manual de vias públicas com coleta e transporte dos
respectivos resíduos, coleta, transporte e incineração ou outro
tratamento dos resíduos de saúde, transporte e destinação final
em aterro sanitário, limpeza de locais de feiras livres e outros
serviços de limpeza. MODALIDADE: Pregão Eletrônico PE
2006 14 39. ASSUNTO: retificação da cláusula 9.1., em comum
acordo entre as partes, para ampliar o valor da caução definitiva.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 540/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.

Objeto: Aquisição de cabos condutores.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- AGI COMERCIAL LTDA - ME............R$ 27.970,00;
- RGM MANUT. ELETR. EM EQUIPS. INDS. LTDA. – ME
.......................................................R$  2.110,00.

Processo n.º 25.663-1/06.
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 546/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Recursos
Humanos
Objeto: Up grade para microcomputador
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- URBNET INFORMÁTICA E IMPORTAÇÃO
LTDA.........................................................R$ 9.680,00
Processo n.º 25.796-9/06.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº 08/06 - Execução de obra de
reforma e restauração no Complexo Educacional e
Cultural Argos (nos prédios voltados para a Av. Dr.
Cavalcanti, Rua Monteiro Lobato e Rua José do
Patrocínio), HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme
processo administrativo nº 21.930-8/06.

- OPERACIONAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES
LTDA....................................................R$ 658.132,14.

ATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 200614143 – execução de
serviços de recapeamento asfáltico, compreendendo
mão-de-obra, equipamentos, ferramentas,
imprimação betuminosa ligante, nas seguintes vias:
Rua Petronilha Antunes (trecho) e Rua Atibaia (trecho),
destinados à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos. Processo Administrativo nº 23.372-1/06.

Face ao que consta dos autos RESOLVO ADJUDICAR o
objeto da presente licitação à empresa abaixo, por
atender às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

 - SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Étore Martins Gerioli
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PRORROGAÇÃO DO EDITAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 2006 14 144 –
Fornecimento de Cartão Alimentação – processo  nº
23.479-4/06.

I – Fica expedido novo Edital para o Pregão supra (Edital
de  23 de  novembro de 2.006, sendo que esse novo
texto estará disponível no site  www.jundiai.sp.gov.br -
acessar o “Compra Aberta”, link “Editais” – sob o título
PE 2006 14 144 – Fornecimento de Cartão Alimentação
– novo edital (incluídas as retificações), grátis,  ou no
Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo –
andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,
mediante o pagamento de R$10,00 (dez reais) .

II – Em virtude da expedição de novo edital, ficam
estipuladas as seguintes datas para o Pregão supra:

- EENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL:
até as 10 horas do dia 19 de dezembro de 2006.
- AABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a
partir das 10 horas do dia 19 de dezembro de 2006.
- AABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: em até 10
(dez) minutos após a abertura das propostas

    (SANDRA A D SILVEIRA MAZOLLI)
                Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO nº PE 2006 14 152, para aquisição
de aduelas de concreto armado, destinados à Secretaria Municipal
de Obras, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme
processo administrativo n.º 25.295-2/06

 TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA (item
01)................................................ R$ 172.000,00

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 2006 14 133.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos.
Face ao que consta dos autos e;
Considerando que obtivemos desconto nos itens 02 e
05;

Considerando a análise técnica do órgão
requisitante às fls. 244 dos autos;

Desclassificamos a empresa MED CENTER
COMERCIAL LTDA no tocante ao item 05, conforme
solicitado pela mesma, através de fax anexado às fls.
201 dos autos e justificativa apresentada às fls. 246
dos autos.

ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação às
empresas abaixo descritas, por atenderem as
condições previstas no edital, inclusive quanto à
documentação:

- COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, itens:
01, 03, 06 e 08;
- INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA, item 02;
- ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, item 04;
- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA, item 07;
- DROGA APARECIDA BOTUCATU LTDA, item 05;
- CENTROSUL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO
LTDA, item 09.

Walter Eduardo Piovesana
Pregoeiro

Processo nº 022.885-3/06.

RETIFICAÇÃO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 562/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza.
Na publicação referente à Adjudicação do Convite nº
562/06, na edição nº 3.000 da IOM do dia 02/12/06:
- O n d e - s e - l ê :
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza.

-Leia-se:Objeto: Aquisição de troféus.

Processo nº 026.572-39/06.

Ret adj cv 562-06

            SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

     EDITAL DE APREENSÃO Nº 07 – 04.DEZEMBRO  DE
2006

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA, DA
 SECRETARIA   MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ-
ESTADO DE SÃO PAULO,        no       uso     de      suas
atribuições
legais.........................................................................................

FAZ SABER  que, foi  apreendido e recolhido, no Jardim do
Lago , final da Samuel Martins um  animal eqüino,  conforme
guia  nº 59, por vagar em abandono em via pública .

      .
FAZ SABER, ainda, que caso esse  animal não seja  retirado
no  prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de  publicação
deste  Edital,     com o consequente pagamento das multas e
outras despesas legais cabíveis, serão  levados  a leilão em hasta
pública.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,que
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado em
quadro de avisos da Prefeitura.

VANILDO JOSÉ MINISTRO
Diretor do Departamento de Logística

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1360, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006
resolvendo aplicar ao servidor EZEQUIEL ZAMBOLI, Auxiliar
de Serviços Gerais, Nível I, a penalidade de advertência, por
infração ao disposto no artigo 133, inciso I e 136 da Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002, conforme
processo administrativo nº  374-4/2006, revogadas disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1361, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006
resolvendo conceder a servidora GEMINAR ALVORA
CASTANHO VASCONCELLOS, Assistente Administrativo,
nível VI, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença
para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de
07 (sete) dias, a partir de 23 de novembro de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1362, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006
resolvendo conceder a servidora ANA CAROLINA FASCINA
MIRANDA, Professor de Educação Básica, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde,
pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 15 de
novembro de 2006, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA N.º 1363, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006
resolvendo conceder a servidora JEANNE FAUSTINA DA
SILVA, Auxiliar de Enfermagem, Nível IV, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 06 de dezembro de
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1364, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006
resolvendo conceder a servidora JOANA PEREIRA FERREIRA,
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo
período de 30 (trinta) dias, a partir de 23 de novembro de 2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1365, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006
resolvendo conceder a servidora ADRIANA STOCCO
TAFARELLO, Diretor de Escola, nível B, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de
pessoa da família, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de
28 de novembro de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1366, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006
designando a servidora REGIANE PAIVA ANTUNES, para
exercer, em substituição, a função de Chefe de Unidade, no
Departamento de Ação Social, junto à Secretaria Municipal de
Integração Social, atribuindo-se-lhe “FC-3”, durante o
impedimento da titular em gozo de férias regulamentares, no
período de 04 de dezembro de 2006 a 02 de janeiro de 2007,
revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1367, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006
designando o servidor GILBERTO MOLERO, Supinspetor,
Nível IV, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para
exercer, em substituição, o cargo de Sub-Comandante da Guarda
Municipal, símbolo “CC-3”, junto à Secretaria Municipal da
Casa Civil, durante o impedimento do titular, em gozo de férias-
prêmio, no período de 04 de dezembro de 2006 a 02 de janeiro
de 2007, revogadas disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO

EDITAL N.º 315, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais , conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
10.522-1/2004..........................

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo
relacionadas, convocadas a comparecerem na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação
deste Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AUXILIAR
DE SERVIÇOS OPERACIONAIS – PAJEM.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS.   GERAL NOME

44º  Lugar SONIA AP. DOS SANTOS

45º  Lugar NEYDE SOUZA OLIVEIRA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e
registrado na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos

quatro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e seis.

EDITAL N.º 316, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA,  Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
010.523-9/2004.......................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

111º   Lugar MARIA DE FATIMA SOUZA

CLASS. AFRO NOME

36º   Lugar MARIA DE FATIMA SOUZA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos quatro dias

do mês de dezembro do ano de dois mil e seis.

IPREJUN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO N° 2999, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2006.
NA PORTARIA N° 687, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006.
ONDE SE LÊ “28 de novembro de 2006 a 25 de fevereiro
de 2007”.
LEIA-SE...”29 de novembro de 2006 a 26 de fevereiro de 2007"

EDIÇÃO N° 2999, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2006.
NA PORTARIA N° 689, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006.
ONDE SE LÊ “20 de janeiro de 2006”.
LEIA-SE...”20 de janeiro de 2007"

PORTARIA Nº 693, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve

prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
BERNADETE DE FÁTIMA FARIA LIMA, Auxiliar de Serviços
Gerais, nível I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 180 (cento e oitenta) dias, de
30/11/2006 a 28/05/2007, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 694, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARCIA APARECIDA DE SOUZA, Merendeira, nível II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 15 (quinze) dias, de 03/12/2006 a 17/12/2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 695, DE 04 DE DEZEMMBRO DE 2006,
resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à
funcionária FERNANDA FIGUEIREDO BERNARDELI,
Professora de Educação Básica, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., por 30 (trinta) dias, de
02/12/2006 a 31/12/2006, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 696, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
VIVIANE TRAMONTINA TORSO, Professora de Educação
Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., por 60 (sessenta) dias, de 28/11/2006 a 26/
01/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 697, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
CLAUDIA MARILIA MORAES REINIG, Professora de
Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 90 (noventa) dias, de 26/11/
2006 a 23/02/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 698, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
SERGIO MUNIZ, Ajudante Geral, nível D 01, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Lotado na
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente,
por força da Lei 5.308 de 05 de outubro de 1999, por 90
(noventa) dias, de 25/11/2006 a 22/02/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 699, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
MIGUEL ALBUQUERQUE MATHIAS, Manilheiro, nível D
03, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Lotado na Secretaria Municipal de Planejamento
e Meio Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05 de outubro
de 1999, por 180 (cento e oitenta) dias, de 02/12/2006 a
30/05/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 700, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
GERALDO DE CAMARGO, Auxiliar de Serviços Internos,
nível II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., Lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei 5.308
de 05 de outubro de 1999, por 90 (noventa) dias, de 14/
12/2006 a 13/03/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 701, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
NEUSA APARECIDA SIQUEIRA BONALDO, Auxiliar de
Serviços Educacionais, nível II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., por 08 (oito) dias, de
26/11/2006 a 03/12/2006, revogadas as disposições
em contrário.

João Carlos Figueiredo
     Diretor Presidente
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SECRETARIA DE
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

SECRETARIA MUNICIPAL PARA ASSUNTOS
FUNDIÁRIOS RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE

 N° 006/2006

Considerando a Lei Complementar n° 358/02 que
determina prazos aos interessados ou profissionais para
atendimento dos processos, Considerando ainda, os já
regulamentados pela lei 144-95, ficam comunicados a
comparecer nesta Secretaria Municipal para Assuntos
Fundiários, localizada à Avenida da Liberdade, s/n°, 6° andar,
ala Norte, “Paço Municipal Nova Jundiaí”, nos prazos
especificados, a contar da data desta publicação, para
tratarem de assunto referente aos processos infra
relacionados.

NOME:Roberval Guitarrari                       PROC.:   6.282-0/03
LOTEAMENTO: Viveiro dos Pássaros   CAD.      140
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Santo Emílio Suhr                         PROC.:  5.346-4/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.     204
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Waldemar Bernardo                      PROC.:   5.145-0/03
LOTEAMENTO: Adelina                        CAD.      286
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Rosana Ap. Porto Fernandes         PROC.:  3.760-8/03
LOTEAMENTO: Barcaro                        CAD.    207
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:César Harada e Outros                   PROC.:   6.174-9/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação       CAD.      136
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Dolores Mairão                              PROC.:  7.770-3/03
LOTEAMENTO: Bola Branca                 CAD.     173
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Nayouki Kitahara e outros             PROC.:   6.175-6/03
LOTEAMENTO: Santo Antonio II          CAD.      135
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:  Antonio Mango                             PROC.:  3.226-0/03
LOTEAMENTO: Santa Rosa II                CAD.     202
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Assoc. Moradores Pq. Corrupira   PROC.:   6.392-7/03
LOTEAMENTO: Chácara da Ponta         CAD.      174
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Ademir Antonio Marchi                PROC.:  6.353-9/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.     214
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Fabiana Mayr de Carvalho            PROC.:   14.287-2/06
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.      S/N
SITUAÇÃO: Retirar Diretriz                    PRAZO: 30 DIAS

NOME:Lauro Nalini                                  PROC.:  6.446-1/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.     100
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Assoc.Moradores Santo Antonio I   PROC.:   6.383-6/03
LOTEAMENTO: Santo Antonio I              CAD.      185
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Jefferson Luis Rodrigues               PROC.:  1.886-3/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.     179
SITUAÇÃO: Atender Diretriz                  PRAZO: 30 DIAS
NOME:Luiza Viceconde Bertassi              PROC.:   6.378-6/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.      229
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Geraldo Bertassi                            PROC.:  6.376-0/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.     230
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Ayrton Gilberto Ferigati Basílio    PROC.:   18.560-5/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação       CAD.      338
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Ivone Pires de Souza                     PROC.:  6.344-8/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.     231
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Adão Vicente de Paulo Freitas      PROC.:   4.906-6/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.      235
SITUAÇÃO: Corrigir Projeto                   PRAZO: 30 DIAS

NOME:Joel Antonio Denardi                    PROC.:  6.436-2/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.     239
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Marco Antonio Leone                   PROC.:   4.791-2/03
LOTEAMENTO: Pq. Espelho D’Água   CAD.      251
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Enéas de Oliveira Marques           PROC.:  5.032-0/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.     268
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Regina Ap. Mendonça Mora        PROC.:   6.457-8/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.      274
SITUAÇÃO: Atender Diretriz                  PRAZO: 30 DIAS

NOME:Jair Bonamigo                              PROC.:  6.131-9/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.     282
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:José Carlos Rodrigues                  PROC.:   5.159-1/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.      290
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Assoc.Moradores Sto Antonio II   PROC.:  6.385-1/03
LOTEAMENTO: Sto Antonio II              CAD.     334
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Mario Rodrigues de Souza             PROC.:   25.936-8/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.      335
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se        PRAZO: 30 DIAS

NOME:Eduardo Antonio Fernandes            PROC.:  6.832-2/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação         CAD.     200
SITUAÇÃO: Tomar Ciência de Despacho  PRAZO: 30 DIAS

NOME:Gilmar Ap. Augusto                        PROC.:   1.401-1/03
LOTEAMENTO: São João                        CAD.      169
SITUAÇÃO: Tomar Ciência de Despacho PRAZO: 30 DIAS

     ANTONIO CARLOS DE CASTRO SIQUEIRA
     Secretário Municipal para Assuntos Fundiários

EDITAL Nº 28,  DE  4  DE DEZEMBRO DE 2006

Prof.  José Antônio Galego, Secretário Municipal de
Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ——
——

FAZ SABER aos interessados a relação dos candidatos inscritos
para o Curso de línguas estrangeiras INGLÊS, ESPANHOL,
ITALIANO e FRANCÊS, cabendo recurso a ser encaminhado
à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, no prazo de 24
(vinte e quatro horas), contados da publicação  deste Edital.
Faz saber, também, que o sorteio público será realizado no
Complexo Argos, na Rua Dr. Cavalcanti, nº 396 – Vila Argos
Nova, no dia 8 de dezembro  do corrente ano, às 9 horas Inglês
e Francês e às 14h30 Espanhol e Italiano.

Faz saber, ainda, os critérios estabelecidos para o referido sorteio:

1.Os interessados serão sorteados considerando-se a opção
efetuada da língua estrangeira e horário.

2.Serão sorteados, em número proporcional aos inscritos,
candidatos residentes em Jundiaí e em outros municípios.

3.  Os primeiros sorteados preencherão as vagas existentes e os
demais formarão lista de espera.

Faz saber, finalmente, que os candidatos sorteados deverão
efetuar suas matrículas, junto ao Centro Municipal de Línguas,
impreterivelmente, no período de 13 a 21 de dezembro do
corrente ano, das 8 às 17 horas, exceto sábados, domingos e
feriados, munidos dos originais e fotocópias da carteira de
identidade (R.G.), comprovante de residência, e histórico escolar
ou diploma e 1 foto 3 X 4. O não comparecimento implicará no
cancelamento da vaga.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
       Diretora de Apoio Administrativo

               Prof. José Antônio Galego
Secretário Municipal de Educação e Esportes
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PORTARIA FMJ- 125/2006, de 04/12/2006 - resolvendo
TORNAR insubsistente a Portaria FMJ- 120/2006, de 16/11/
2006, que concedeu ao funcionário JOSÉ CARLOS BELLINI
PETERSON, Professor AUXILIAR do Departamento de Clínica
Médica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 01 (hum)
mês de FÉRIAS-PRÊMIO, a partir de 01 de dezembro de 2006

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

-Tomada de Preços nº 0019/2006. Edital de 25/09/06.
Reabertura. OBJETO: Instalação do sistema de telemetria e
telecomando, via rádio, na Estação de Recalque da reversão do
Rio Atibaia, com fornecimento de mão de obra, materiais e
equipamentos. TIPO: menor preço. ABERTURA: às 14:00 hs
do dia 22/12/06.
Tomada de Preços nº 0022/2006. Edital de 04/12/06. OBJETO:
Contratação de empresa de terraplenagem para execução do
alteamento da Estrada do Pinheirinho (Av. Augusto Mazzi).
TIPO: menor preço. ABERTURA: às 14:00 hs do dia 02/01/07.
VISITA OBRIGATÓRIA.
RETIRADA DO EDITAL: a partir de 07/12/06 até 22/12/06, na
Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11) 4589.1315,
Rod. Vereador Geraldo Dias, 1500 - Jundiaí/SP, de 2ª a 6ª feira,
das 10 às 12:30 e das 13:30 às 15 horas. PREÇO: R$ 13,00.
Jundiaí, 4 de dezembro de 2006
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0049/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0049/2006, para Serviços de manutenção e limpeza
de água pes às margens da represa do Parque da Cidade., foi
proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 29/11/

06: “Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
STS SOLUTIONS TECH SERVICES LTDA, pelo valor total
de R$ 79.600,00”.
Jundiaí, 01 de dezembro de 2006
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJun
EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

Contrato nº 0008/2006 que se faz entre a Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJun e a empresa  BR Connection
Comércio e Serviços de Informática Ltda Processo nº 35-1/2006
Assinatura: 20/04//2006 Valor global: R$ 4.120,44  objeto: Para
disponibilização de acesso SMARTWEB  , atualização e
fornecimento de regras IDS , para 8 licenças de uso ao software
BRMULTIACCESS , com  manutenção e suporte técnico .
Validade: 12 meses    Modalidade: Dispensa  por  valor .

EXTRAVIO
DANIEL DA COSTA JUNDIAI ME, I.E. 407.201.111.116,
CFM: 68.602-6 comunica do furto de 3 talões de Nota Fiscal de
Serviço Série A de n. 1.501 ao 1.650 em branco e 1 talão de Nota
Fiscal de Venda ao Consumidor Série D-1 de n. 2.201 a 2.250
em branco.

Extravio
A empresa DOCE DELICIA DOCERIA LTDA ME, inscrita
regularmente no CNPJ sob n° 74.633.975/0001-93 e IE
407.181.723.110, com sede a Rua Eliza n° 187, Ponte São João,
na cidade de Jundiaí/SP, declara o extravio do talonário de NFs
Modelo D-1 com numeração de 000.001 a 001.000 totalmente
utilizado.
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PORTARIA Nº 2038, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2006
Nomeia o Sr. TEMISTOCLES JOSÉ SAMICO CAVALCANTI
para o cargo de Assistente Parlamentar II, Símbolo CC-4, do
QPL, a partir de 1º de dezembro de 2006.

PORTARIA Nº 2039, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2006
Nomeia a Sra. LUZIA FEITOSA VIEIRA para o cargo de
Assistente Parlamentar II, Símbolo CC-4, do QPL, a partir de
1º de dezembro de 2006.

PORTARIA Nº 2040, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2006
Designa a Sra. IVANA MARIA LOURENÇÃO MARCHIORI,
Agente de Serviços Técnicos, para exercer o cargo de Auxiliar de
Gabinete, de provimento em comissão, símbolo CC-6, do QPL,
a partir de 1º de dezembro de 2006, revogadas as disposições
em contrário, especialmente a Portaria nº 1382, de 1º de março
de 2004.

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/06 – PROCESSO Nº 44.654
EXTRATO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

OBJETO: serviços terceirizados de limpeza e conservação;
Extrato do julgamento e classificação das propostas:
Com base no item 9.4 e subitens do Edital ficaram
desclassificadas as propostas das licitantes Beta Clean & Service
Ltda.; Única Limpadora e Dedetizadora Ltda. e M & A Comercial
e Serviços Ltda.
Sendo utilizado o critério do menor preço, foram classificadas
quatro propostas segundo esta ordem: 1º lugar: Athenas
Comercial e Serviços Ltda., com o valor total de R$ 110.067,12;
2º lugar: Gramaplan Comércio e Serviços Ltda., com o valor
total de R$ 150.000,00; 3º lugar: Centro Saneamento e Serviços
Avançados Ltda., com o valor total de R$ 153.541,92 e Lima
Santos Serviços S/S Ltda., com o valor total de R$ 243.432,24.
Dessa forma, nos termos do artigo 43, inciso V, da Lei Federal nº
8.666/93, JULGAMOS a licitação Tomada de Preços nº 01/06
favorável à proposta da licitante Athenas Comercial e Serviços
Ltda.
Nos termos do artigo 109, I, “b” da Lei Federal nº 8.666/93, fica
aberto o prazo legal para fins do direito recursal.

Jundiaí, 01 de dezembro de 2006.
DJAIR BOCANELLA

Presidente da C.H.J.L.

82™. SESS�O ORDIN¡RIA DA 14™. LEGISLATURA,

EM 5 DE DEZEMBRO DE 2006

(Ordem do Dia)

1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01159/2006 -
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO -
Aprova as contas da Prefeitura Municipal do exercício de 2004.
(quorum de rejeição: maioria de 2/3; vencimento: 16/12/2006)

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 00802/2006 -
ARY FOSSEN (PREFEITO MUNICIPAL) - Substitui a análise
de impacto orçamentário-financeiro integrante da Lei
Complementar 402/2004, que altera o Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Jundiaí, para reformular a concessão
de vantagens. (CJ 503; CJR 521; CEFO 524; quorum: maioria
absoluta)

3. PROJETO DE LEI 09305/2005 - LUIZ FERNANDO
ARANTES MACHADO - Regula vigilância de quarteirão. (CJ
31; CJR 15; quorum: maioria simples)

4. PROJETO DE LEI 09624/2006 - ENIVALDO RAMOS
DE FREITAS - Revoga, da Lei 1.919/72, que regula
nomenclatura e emplacamento de vias, logradouros e próprios
públicos e numeração de imóveis, dispositivo que prevê
redenominação em caso de nome inexpressivo para a população
local. (CJ 551; CJR 503; quorum: maioria simples; incluído por
força do Reqto. 748; vide pauta da SO de 21/11/2006; 1 AD)

5. PROJETO DE LEI 09633/2006 - JOSÉ ANTÔNIO
KACHAN - Prevê sanções por discriminação de portador de
vírus HIV ou de AIDS; e dá outra providência. (CJ 569; CJR
534; COSHBES 540; quorum: maioria simples)

6. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01157/2006 -
MESA - Suspende, por inconstitucional, a execução da Lei
Complementar 425/05, que altera o Código Tributário, para
isentar do IPTU imóveis locados por templos religiosos,
entidades assistenciais declaradas de utilidade pública e creches,
nas condições que especifica. (CJ 589; CJR 535; quorum: maioria
simples)

Jundiaí, 1º. de dezembro de 2006.

ANA TONELLI
Presidente


